
REGULAMENTO  

CORRIDA DA OAB — SUBSEÇÃO DE ARAGUAÍNA/TO 2026 

 

Data: 08 de agosto de 2026 

Local: Araguaína/TO 

Realização: OAB — Subseção de Araguaína/TO 

1. DO EVENTO 

Art. 1º. A Corrida da OAB — Subseção de Araguaína/TO 2026 será realizada no dia 08 

de agosto de 2026, na cidade de Araguaína/TO, em comemoração ao mês da advocacia. 

Art. 2º. O evento tem caráter esportivo, institucional e de integração, buscando 

incentivar a prática de atividade física, a saúde, o bem-estar e a confraternização entre a 

advocacia e a comunidade. 

Art. 3º. Ao se inscrever, o atleta declara que leu, entendeu e aceita todas as regras 

deste regulamento. 

2. DA LARGADA, PERCURSO E CHEGADA 

Art. 4º. O horário de concentração, largada, percurso, distância, local de partida e 

chegada serão divulgados previamente pela organização. 

Art. 5º. O atleta deverá seguir o percurso oficial indicado pela organização. 

Art. 6º. Será desclassificado o atleta que cortar caminho, sair do percurso, largar em 

local diferente do indicado ou usar qualquer meio irregular para obter vantagem. 

Art. 7º. Poderão existir fiscais e pontos de controle durante o percurso. As orientações 

da equipe organizadora deverão ser respeitadas. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

Art. 8º. As inscrições serão feitas pela plataforma ou meio oficial indicado pela 

organização. 

Art. 9º. A inscrição é pessoal e intransferível. 

Art. 10. Não será permitida a troca de titularidade da inscrição, do kit, do número de 

peito ou do chip. 

Parágrafo único. O atleta que ceder sua inscrição, kit, número de peito ou chip para 

outra pessoa poderá ser desclassificado, assim como quem utilizar inscrição de terceiro. 

Art. 11. Não haverá devolução do valor da inscrição em caso de desistência, ausência, 

erro de preenchimento, inscrição em categoria incorreta ou impossibilidade de participação. 

Parágrafo único. A critério da organização, o valor da inscrição poderá ser utilizado pelo 

próprio atleta em outra corrida indicada pela organização, conforme regras posteriormente 

informadas. Essa possibilidade não autoriza troca de titularidade nem reembolso em dinheiro. 



4. DAS CATEGORIAS 

Art. 12. O atleta deverá se inscrever na categoria correta. 

Art. 13. As categorias oficiais serão divulgadas pela organização, podendo incluir: 

I — Geral Masculino; 

II — Geral Feminino; 

III — Advocacia Masculino; 

IV — Advocacia Feminino; 

Art. 14. A categoria Advocacia será destinada exclusivamente a advogados e 

advogadas inscritos na OAB, podendo ser exigida comprovação. 

Art. 15. O atleta inscrito em categoria incorreta poderá ser desclassificado, perder a 

premiação ou ser retirado do resultado oficial. 

5. DO KIT DO ATLETA 

Art. 16. O kit terá camiseta, número de peito, chip, brindes e outros itens definidos pela 

organização. 

Art. 17. A retirada do kit ocorrerá em local, data e horário divulgados previamente. 

Art. 18. Para retirar o kit, o atleta deverá apresentar documento oficial com foto e, se 

solicitado, comprovante de inscrição ou pagamento. 

Art. 19. A retirada por terceiro poderá ser permitida mediante autorização do atleta e 

apresentação dos documentos exigidos pela organização. 

Art. 20. Não será possível trocar o tamanho da camiseta após a confirmação da 

inscrição. 

Art. 21. O atleta que não retirar o kit no prazo divulgado perderá o direito ao recebimento 

posterior, salvo decisão da organização. 

6. DO NÚMERO DE PEITO E CHIP 

Art. 22. O número de peito deverá ser usado de forma visível na parte frontal do corpo 

durante toda a prova. 

Art. 23. O chip, quando utilizado, deverá ser usado corretamente pelo atleta. 

Art. 24. O uso de número de peito ou chip de outro atleta, bem como a ausência, troca 

ou adulteração desses itens, poderá gerar desclassificação. 

7. DA PREMIAÇÃO E DO PÓDIO 

Art. 25. A premiação será concedida nas categorias e valores abaixo: 

I — Categoria Advocacia Masculina: 1º lugar: R$ 700,00; 2º lugar: R$ 500,00; 3º lugar: R$ 

300,00. 

II — Categoria Advocacia Feminina: 1º lugar: R$ 700,00; 2º lugar: R$ 500,00; 3º lugar: R$ 

300,00. 

III — Categoria Público Geral Masculino: 1º lugar: R$ 500,00; 2º lugar: R$ 300,00; 3º lugar: 

R$ 150,00. 



IV — Categoria Público Geral Feminino: 1º lugar: R$ 500,00; 2º lugar: R$ 300,00; 3º lugar: 

R$ 150,00. 

Art. 26. Além da premiação em dinheiro prevista no artigo anterior, haverá premiação por faixa 

etária, separada por categoria, sexo e idade, conforme detalhamento abaixo: 

§ 1º. A idade do atleta será considerada conforme a idade completada até o dia da prova, em 

08 de agosto de 2026. 

§ 2º. Em cada faixa etária, o 1º, 2º e 3º colocados receberão troféu. A premiação por faixa etária 

será exclusivamente em troféu, sem pagamento em dinheiro, salvo decisão expressa da 

organização. 

§ 3º. Para fins de premiação por faixa etária, serão observadas as seguintes divisões de idade: 

 

I — Categoria Advocacia Masculina — faixas etárias e troféus 

Idade da faixa etária 1º lugar 2º lugar 3º lugar 
20 a 29 anos Troféu Troféu Troféu 
30 a 39 anos Troféu Troféu Troféu 
40 a 49 anos Troféu Troféu Troféu 
50 a 59 anos Troféu Troféu Troféu 

60 anos ou mais Troféu Troféu Troféu 
 

II — Categoria Advocacia Feminina — faixas etárias e troféus 

Idade da faixa etária 1º lugar 2º lugar 3º lugar 
20 a 29 anos Troféu Troféu Troféu 
30 a 39 anos Troféu Troféu Troféu 
40 a 49 anos Troféu Troféu Troféu 
50 a 59 anos Troféu Troféu Troféu 

60 anos ou mais Troféu Troféu Troféu 

 

III — Categoria Público Geral Masculino — faixas etárias e troféus 

Idade da faixa etária 1º lugar 2º lugar 3º lugar 
16 a 29 anos Troféu Troféu Troféu 
30 a 39 anos Troféu Troféu Troféu 
40 a 49 anos Troféu Troféu Troféu 
50 a 59 anos Troféu Troféu Troféu 

60 anos ou mais Troféu Troféu Troféu 

 

IV — Categoria Público Geral Feminino — faixas etárias e troféus 

Idade da faixa etária 1º lugar 2º lugar 3º lugar 
16 a 29 anos Troféu Troféu Troféu 
30 a 39 anos Troféu Troféu Troféu 
40 a 49 anos Troféu Troféu Troféu 
50 a 59 anos Troféu Troféu Troféu 

60 anos ou mais Troféu Troféu Troféu 
 

§ 4º. O atleta premiado na categoria geral não poderá acumular premiação por faixa etária. 

§ 5º. Caso não haja atleta classificado em determinada faixa etária, não haverá entrega de 

troféu naquela posição ou faixa. 



Art. 27. Para receber premiação, o atleta deverá estar regularmente inscrito, ter 

concluído o percurso corretamente e estar na categoria adequada.  

Art. 28. Em caso de classificação, somente poderão subir ao pódio os atletas presentes 

no momento da chamada oficial. 

Art. 29. Se o atleta classificado estiver ausente no momento da chamada, a organização 

poderá repassar o pódio e a premiação ao próximo atleta apto na ordem de classificação por 

duas vezes. 

Art. 30. Não será permitido que terceiros subam ao pódio em nome do atleta ausente, 

salvo autorização excepcional da organização. 

8. DA RESPONSABILIDADE DO ATLETA 

Art. 31. Ao se inscrever, o atleta declara estar em boas condições de saúde e apto para 

participar da corrida. 

Art. 32. A organização recomenda que todos os participantes façam avaliação médica 

antes da prova. 

Art. 33. O atleta participa por livre e espontânea vontade, assumindo os riscos naturais 

de uma corrida de rua. 

Art. 34. A organização não se responsabiliza por objetos pessoais perdidos, furtados, 

extraviados ou danificados durante o evento. 

9. DAS CONDUTAS PROIBIDAS 

Art. 35. Será desclassificado o atleta que: 

I — correr com inscrição, número de peito ou chip de terceiro; 

II — ceder sua inscrição, kit, número de peito ou chip para outra pessoa; 

III — inscrever-se em categoria incorreta; 

IV — cortar percurso; 

V — usar veículo, bicicleta, moto, patins ou qualquer meio artificial durante a prova; 

VI — desrespeitar fiscais, organizadores, atletas ou equipe de apoio; 

VII — praticar conduta antidesportiva; 

VIII — descumprir este regulamento. 

10. DO USO DE IMAGEM 

Art. 36. Ao participar do evento, o atleta autoriza gratuitamente o uso de sua imagem, 

nome, voz, fotos e vídeos para divulgação da corrida, da OAB — Subseção de Araguaína, dos 

patrocinadores e parceiros. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 37. A organização poderá alterar horários, percurso, local de largada, programação 

ou estrutura do evento por motivo de segurança, clima, força maior ou necessidade operacional. 

Art. 38. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora, de forma 

soberana. 



Art. 39. Este regulamento poderá ser alterado pela organização, caso necessário, 

mediante divulgação aos participantes. 

 

Araguaína/TO, 2026. 

OAB — Subseção de Araguaína/TO 

Comissão Organizadora da Corrida da OAB 2026 

 


